
Ibiraçu, 10 de outubro de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 304/2022 
Proposição: Emenda n° 30/2022 
 
Autoria: Comissão de Justiça e Redação
 
Ementa: Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
propõem a presente Emenda Modificativa ao art. 3º e parágrafo único, do Projeto de Lei n.º
3.389/2022, que passam a ter a seguinte redação: “Art. 3º. Fica vedada a acumulação de
gratificação a ser concedida ao servidor designado ou nomeado concomitantemente para as
atividades da Comissão Permanente de Licitação, Equipe de Pregão e/ou Comissão de
Contratação. Parágrafo único. Caso o servidor seja nomeado simultaneamente como
membro titular para a Comissão Permanente de Licitação, Equipe de Pregão e/ou Comissão
de Contratação, deverá optar expressamente sobre qual atividade pretende o pagamento da
gratificação de que trata a presente Lei.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Votação  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Proposição aprovada, à Secretaria para anexação da Emenda proposição.
 
 
Próxima Fase: Anexação da Emenda à Proposição
 
  
 

Valéria Rosalém 
Presidente 
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